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CONSIDERANDO a Portaria nº 002/2025-GABIN/ SEMSA, 
publicada no Diário Oficial do Município – DOM nº 5983, de 6/1/2025, 
que delega competência à Subsecretaria de Gestão Administrativa e 
Planejamento – SUBGAP; 
 

CONSIDERANDO a Lei nº 1.790, de 12 de novembro de 
2013, que dispõe sobre os Auxílios Moradia e Alimentação a serem 
concedidos aos médicos participantes do Programa “Mais Médicos para 
o Brasil” – PMMB; 

 
CONSIDERANDO a Portaria nº 30, de 12 de fevereiro de 

2014, do Ministério da Saúde, que dispõe sobre o cumprimento das 
obrigações de oferta de moradia, deslocamento, alimentação e água 
potável pelo Distrito Federal e Municípios aos médicos participantes do 
Programa Mais Médicos para o Brasil e 

 
CONSIDERANDO o Memorando Circular nº 036/2025- 

GETRAB/DTRAB/SEMSA, de 5 de maio de 2025, protocolado no SIGED 
sob o nº 2025.01637.01890.9.052129. 
 

RESOLVE: 
 

EXCLUIR os Auxílios Alimentação e Moradia do 
profissional médico ANDRÉ LUIZ DA COSTA MACEDO, participante do 
Programa Mais Médicos para o Brasil – PMMB – 28º Ciclo, a contar de 
9 de maio de 2025. 
 

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 
 

Manaus, 9 de maio de 2025. 
 

 
 

 
 
 

PORTARIA Nº 444/2025-GETRAB/SEMSA 
 

O SUBSECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO 
ADMINISTRATIVA E PLANEJAMENTO usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo artigo 128, inciso II da Lei Orgânica do Município de 
Manaus – LOMAN, e 

 
CONSIDERANDO a Portaria nº 002/2025-GABIN/SEMSA, 

publicada no Diário Oficial do Município – DOM nº 5983, de 6/1/2025, 
que delega competência à Subsecretaria de Gestão Administrativa e 
Planejamento – SUBGAP; 

 
CONSIDERANDO a Lei nº 1.790, de 12 de novembro de 

2013, que dispõe sobre os Auxílios Moradia e Alimentação a serem 
concedidos aos médicos participantes do Programa “Mais Médicos para 
o Brasil” – PMMB; 

 
CONSIDERANDO a Portaria nº 30, de 12 de fevereiro de 

2014, do Ministério da Saúde, que dispõe sobre o cumprimento das 
obrigações de oferta de moradia, deslocamento, alimentação e água 
potável pelo Distrito Federal e Municípios aos médicos participantes do 
Programa Mais Médicos para o Brasil e 

 
CONSIDERANDO o Memorando Circular nº 037/2025- 

GETRAB/DTRAB/SEMSA, de 6 de maio de 2025, protocolado no SIGED 
sob o nº 2025.01637.01816.9.053040. 

 
RESOLVE: 

 
EXCLUIR o Auxílio Alimentação do profissional médico 

ALMIR RODRIGUES PANTOJA, participante do Programa Mais 
Médicos para o Brasil – PMMB – 38º Ciclo, a contar de 17 de abril de 
2025. 
 

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Manaus, 9 de maio de 2025. 

 
 
 
 

PORTARIA Nº 445/2025-GETRAB/SEMSA 
 

O SUBSECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO 
ADMINISTRATIVA E PLANEJAMENTO, em exercício, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 128, inciso II da Lei 
Orgânica do Município de Manaus – LOMAN, e 

 
CONSIDERANDO a Portaria nº 002/2025-GABIN/SEMSA, 

publicada no Diário Oficial do Município – DOM nº 5983, de 6/1/2025, 
que delega competência à Subsecretaria de Gestão Administrativa e 
Planejamento – SUBGAP; 

 
CONSIDERANDO a Lei nº 1.790, de 12 de novembro de 

2013, que dispõe sobre os Auxílios Moradia e Alimentação a serem 
concedidos aos médicos participantes do Programa “Mais Médicos para 
o Brasil” – PMMB; 

 
CONSIDERANDO a Portaria nº 30, de 12 de fevereiro de 

2014, do Ministério da Saúde, que dispõe sobre o cumprimento das 
obrigações de oferta de moradia, deslocamento, alimentação e água 
potável pelo Distrito Federal e Municípios aos médios participantes do 
Programa Mais Médicos para o Brasil;  

 
CONSIDERANDO o Memorando Circular nº 038/2025-

GETRAB/DTRAB/SEMSA, de 7 de maio de 2025, protocolado no SIGED 
sob o nº 2025.01637.01890.9.053751. 

 
RESOLVE: 

 
INCLUIR os Auxílios Alimentação e Moradia da profissional 

médica KARINE PESSOA FERREIRA, participante do Programa Mais 
Médicos para o Brasil – PMMB – 31º Ciclo, a contar de 5 de maio de 
2025. 
 

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 
 

Manaus, 9 de maio de 2025. 

 
 
 

 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE convoca os 
candidatos aprovados no Concurso Público da SEMSA, Edital 
nº 001/2021 – Prefeitura de Manaus, visando ao provimento de cargos 
para o quadro de servidores da Secretaria Municipal de Saúde. 

Os candidatos nomeados pelo Decreto de 7 de maio de 
2025, publicado no Diário Oficial do Município nº 6.064, devem acessar o 
site pssemsa.manaus.am.gov.br para se cadastrar e inserir os 
documentos listados no Anexo II, visando à análise da unidade 
responsável de Recursos Humanos desta SEMSA. 

Imediatamente após a inclusão dos documentos solicitados 
no site e a devida finalização do cadastro, os candidatos devem 
comparecer, até 6 de junho de 2025, em dias úteis, no Auditório da 
Secretaria Municipal de Saúde – SEMSA, situada na Av. Mário Ypiranga 
Monteiro, 1695 – Adrianópolis, das 8h às 12h, para orientação quanto 
aos procedimentos pré-admissionais e checagem de pré-requisitos, 
munidos do documento de identidade e CPF. 
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